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Suprima-se o artigo 5º da Medida Provisória nº 882, de 2019.  

 

JUSTIFICATIVA 

O artigo 5º da Medida Provisória nº 882, de 2019, altera a Lei nº 13.334, de 13 de setembro 
de 2016, que cria o Programa de Parcerias de Investimento – PPI. As alterações visam 
acelerar os processos de concessão e desestatização. No entanto, tais alterações devem 

ser realizadas por meio de Projeto de Lei, com ampla discussão no Congresso Nacional. 

 

 

 

 

 
ASSINATURA 

 

Brasília,     de maio de 2019. 
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